
dias do mes de juntE 

DUR'JM SEIFE 
PREFEITO MUNIC PAL 

DO PARANA, aos 

Pr eitura alunicipat de ilmuarama 
Estado do Paraná 

   

Decreto N.° 9/ 
Subordina as atividades da'Serraria ao' 

Departamento Material, dando outras pró 

videncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuiç6es legais, 

D E C .R E T A 

Art. l - A partir desta data, fica subordinado ao Di 

retor do Departamento do Material, todas atividades da Serraria' 

localizada nos.recintos do Parque Exposição; 

Art. 2g - Mensalmente, o Diretor do Departamento do ' 

Material elaborará um relatório de produção da Serraria, estipu-

lando quantidades, metragens e bitola& das madeiras, encaminhan-

do-o a Divisão de Contabilidade para efeitos de apropriação ao ' 

patrimOnio municipal das obras executadas com o produto; 

Art. 32 - Através de requis43es próprias a Serraria' 

controlará as saldas das madeiras, constando: 

a) Setor requisitante; 

• h) A obra em que vão ser aplicadas as madeiras; 

c) Quantidade de cada espécie; 

d) Metragem linear; 

a) Bitola. 

• Parágrafo Único - O relatório constante no art. 2Q,' 

Art. 4Q - 

raria para fins part 

Art. 5°- 

te Decreto entra m igor na data de sua publicaçao. 	,.(ï 

EDIFf s DA PREFEITURA MUNICIPAL Dii UARAMA, ESTADO' 

condensara, também, essas aidas; 

erminantemente proibido o Liso da ser-
es; 

ogam-se as disposiçães em contrário e es 

EDY = ELLI 

DIRETOR DO 	PT. 'DE ADMINISTRAÇÃO 



• • '1.41~1~~~ 

PUBLICA D,C) N Gia. DE UMUA- 

RAivia 	06 	/ 19 -¥ 

DE 1\1.",00/ 
DAS, Era,  07  j 	i93 
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